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ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 
ASSESSORIA JURIDICA 

                                                        CONTRATO  N° 012/CMMN /2013      

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DO 

MUNICIPAL DE MONTE NEGRO E A 

EMPRESA W7BR SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA-ME. 

A Câmara do Município de Monte Negro, empresa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº 63.763.189/0001-94, com sede administrativa na Rua Justino Luiz Ronconi, 2164, 

Centro. No Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, daqui a diante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal Sr. 

Marcio Jose da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 519.270 SSP/RO e do CPF nº. 

497.494.472-04, e de outro lado a Empresa W7BR SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA-ME 

CNPJ 12.347.000/0001-41, com sede na Avenida Canaa sala 12, setor 01 em Ariquemes-RO neste ato 

representada pelo Senhor Melquetaleques Pasian Cerqueira Santos, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, de 

21.06.93, alteradas pelas leis nº. 8.886/94 e suas posteriores alterações, o presente contrato de 

prestação de serviços de conformidade com o Processo nº. 102/2013, com forma de execução indireta 

por preço global, conforme cláusulas a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços contínuos de empresa especializada 

para executar serviços de manutenção corretiva e preventiva no Portal, no Portal da 

Transparência, existente e que venham a ser criados por pedido do ministério publico e tribunal de 

contas. 

Parágrafo único. A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como, às 

obrigações assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do Processo nº 102/13, e que 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o 

contrariem: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada 

por preço global, conforme disposto na Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas 

no Termo de Referência: 

- Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 
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- Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

indicada; 

- Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas; 

- Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 

formalidades legais; 

- Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços 

ora contratados. 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções 

ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer 

das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

Parágrafo Segundo – O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o 

acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, 

devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente instrumento, 

bem como as obrigações específicas estabelecidas do Edital e ou do Termo de 

Referência e, ainda, em especial: 

I. Executar os serviços contratados em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I, o 

qual fornece todas as orientações do CONTRATANTE; 

II. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

III. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato; 

IV. Indicar, formalmente, preposto devidamente credenciado, visando a estabelecer contatos com o 

representante do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 

V. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE para o fiel desempenho das atividades 

especificadas e sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

fiscais de seus empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com o CONTRATANTE; 

VII. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de 

dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

VIII. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido  

neste Contrato. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,  
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podendo ser prorrogado, por meio de Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada sua 

duração a 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

O valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), durante a vigência deste Contrato. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA -   DO PAGAMENTO  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, 

até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, por meio de depósito na 

conta corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva 

fatura ou nota fiscal dos serviços executados, devidamente atestada pelo setor competente. 

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a 

CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente, da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, emitida sem rasuras, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, 

da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto. 

Parágrafo segundo. Sobre o valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará as retenções 

devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições previstas na Instrução Normativa SRF nº 1.234, 

de 11/01/2012. 

Parágrafo terceiro. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 

9.317/96), não serão feitas as retenções de que trata a citada instrução normativa, ficando a 

CONTRATADA nesse caso obrigada a apresentar declaração, da mesma Instrução Normativa SRF nº 

1.234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal. 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA deverá, ainda, juntamente com a Nota Fiscal / 

Fatura apresentar os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista, 

exigidos no Edital de Licitação. 

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução deste Contrato correrão, neste exercício de 2013 e 2014 à conta de 

créditos Orçamentários: 

 Função Programática: 01.01.00, Dotação Orçamentária: 01.0310001.2001 – Manutenção das 

atividades Legislativas. 3.3.90.39.00. Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica Ficha 015. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 
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 Na hipótese de verificação dos danos, a CONTRATADA ficará obrigada a promover a 

reposição do bem em condições idênticas ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 

Parágrafo PRIMEIRO. Caso a CONTRATADA não promova a reposição do bem nos 

termos do Parágrafo segundo desta Cláusula, dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-

se o direito de descontar o valor do ressarcimento da garantia de execução ou da fatura do mês. 

CLÁUSULA DESSIMA – DO RECURSO 

É admissível recurso dos atos do CONTRATANTE, decorrentes da execução deste 

Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da respectiva ciência, 

conforme art. 109, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS PENALIDADES E RECURSOS 

A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 

8.666/93 em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos  

autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo segundo. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

Contrato;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; e.    

c) Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo terceiro. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo quarto. De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando 

a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução de garantia, se houver; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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c) Pagamento do custo de desmobilização. 

CLÁUSULA TREZE – DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de 

Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

Parágrafo único. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 

no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões resultantes de 

acordos celebrados entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade de Ariquemes/RO para dirimir as dúvidas 

não solucionadas administrativamente, oriundas das obrigações aqui estabelecidas. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

Monte Negro/RO, 06 de dezembro de 2013. 

CONTRATANTE 

Marcio Jose de Oliveira 

Presidente CMMN/2013 

 

CONTRATADA 

W7BR Soluções em Tecnologia LTDA-ME 

CNPJ: 12.347.000/0001-41 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________  

NOME: 

CPF: 

______________________ 

NOME: 

CPF: 


